
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARÁ

Aviso de 

DISPENSA DE
LICITAÇÃO
04/2025

CONTRATANTE (UASG)
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PA (200075)

OBJETO

Contratação para aquisição de água mineral natural, café e leite em pó,
para atender demanda da Procuradoria da República no Município de
Marabá/PA

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 7.402,50

PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 12/06/2025
Até 17/06/2025 às 12:00h
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARÁ

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2025
Processo de Gestão Administrativa n° 1.23.001.000554/2025-11 

Torna-se público que a Procuradoria da República no Pará, por meio da Supervisão

de  Licitações  e  Disputas  Eletrônicas,  realizará  Dispensa  de  Licitação,  com critério  de

julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133,

de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável.

Data do encerramento de envio das propostas: 17/06/2025
Link:https://aplicativos.mpf.mp.br/ouvidoria/app/
login/;jsessionid=node01l0vcma9cbw63j5gystro2bvp12873.node0

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a aquisição de água mineral natural, café e

leite em pó, para atender demanda da Procuradoria da República no Município de

Marabá/PA.

1.2. A contratação ocorrerá em 3 (três) itens, conforme tabela constante no Termo

de Referência.

1.3. O critério  de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às

especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO.

2.1. A participação na presente dispensa de licitação se dará mediante o envio de

proposta  por  meio  do  Sistema  de  Protocolo  Eletrônico  do  Ministério  Público

Federal,  disponível  no  endereço  eletrônico

https://aplicativos.mpf.mp.br/ouvidoria/app/login/;jsessionid=node01l0vcma9cbw63j

5gystro2bvp12873.node0 ou para o e-mail prpa-cpl@mpf.mp.br.

2.2. A  participação  na  presente  licitação  é  exclusiva  para  pessoa  física,

microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  nos  termos  do  art.  48  da  Lei

Complementar nº 123.
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3. DO ENVIO DA PROPOSTA 

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,

encaminhará,  por  meio  do  Sistema  de  Protocolo  Eletrônico  do  Ministério  Público

Federal ou por e-mail,  a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do

produto,  quando for  o  caso,  e  o preço,  até a  data e  o  horário  estabelecidos para

encerramento do recebimento das propostas.

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,

vinculam a Contratada.

3.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.5. Para  a  proposta  apresentada  por  pessoa  física  será  acrescentado  o

percentual  de  20%  (vinte  por  cento)  do  valor  de  comercialização  a  título   de

contribuição patronal à Seguridade Social, para fins de melhor avaliação das condições

da contratação pela Administração (Instrução Normativa SEGES/ME nº 116, de 21 de

dezembro de 2021).

4. SANÇÕES

4.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo

ou culpa:

4.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente público durante o

certame;
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4.1.2. salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não

mantiver a proposta;

4.1.3. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

4.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa no certame;

4.1.5. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

4.1.6. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013;

4.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar aos participantes da dispensa e/ou adjudicatários as seguintes

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

4.2.1. advertência;

4.2.2. multa;

4.2.3. impedimento de licitar e contratar e;

4.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

4.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

4.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

4.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

4.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

4.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

4.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

4.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da

comunicação oficial.

4.4.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 15

% do valor do contrato licitado.
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4.4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5 e 8.1.6 a multa será de 30%

do valor do contrato licitado.

4.5. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções

de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar.

4.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2, 8.1.3,

quando  não  se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

4.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens

8.1.4 8.1.5 e 8.1.6, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1,

8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

4.8. A  apuração  das  infrações  administrativas  e  a  aplicação  das  respectivas

sanções  observará  o  devido  processo  formal  definido  na  Lei  14.133/21  e  na

Portaria PGR/MPU Nº 178, de 13 de setembro de 2023.

4.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções

de  advertência,  multa  e  impedimento  de  licitar  e  contratar,  contado  da  data  da

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que,

se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

4.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do seu recebimento.
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4.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

4.12. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em  hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

4.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,

ou em outras  leis  de  licitações e  contratos  da Administração Pública  que também

sejam tipificados como atos  lesivos  na Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e

julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e

autoridade competente definidos no art. 159 da referida Lei nº 14.133, de 2021 e de

acordo com a Portaria PGR/MPU nº 69, de 28 de abril de 2023, que regulamenta, no

âmbito do Ministério Público da União, a Lei nº 12.846, de 2013.

4.14. A personalidade jurídica da LICITANTE poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos

atos ilícitos previstos nesta licitação ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de  administração,  à  pessoa  jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com a LICITANTE, observados, em todos os casos, o contraditório, a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos previstos no

art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021, e de acordo com a Portaria PGR/MPU nº 69, de 28

de abril de 2023, que regulamenta, no âmbito do Ministério Público da União, a Lei nº

12.846, de 2013.

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1. O  procedimento  será  divulgado  no  endereço  eletrônico

https://www.mpf.mp.br/pa/transparencia/dispensa-de-licitacao/dispensa-eletronica-

lei-n-o-14-133-2021-1/2024.

5.2. Havendo a necessidade de realização de ato  de qualquer  natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva

notificação.
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5.3. Caberá  ao fornecedor  acompanhar  as  comunicações,  ficando responsável

pelo  ônus  decorrente  da  perda  do  negócio  diante  da  inobservância  de  quaisquer

mensagens emitidas pela Administração.

5.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

5.5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação. 

5.6. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

5.7. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta

e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste

Aviso.

5.8.O  aviso  de  contratação  direta,  bem  como,  todos  os  demais  anexos  estão

disponíveis no Portal da Transparência do MPF/PA para consulta e/ou download no

seguinte endereço eletrônico: https://www.mpf.mp.br/pa/transparencia/dispensa-de-

licitacao/dispensa-eletronica-lei-n-o-14-133-2021-1/202  5  .

5.9.Maiores esclarecimentos podem ser solicitados pelo e-mail prpa-cpl@mpf.mp.br.

5.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:

5.10.1. ANEXO I – Termo de Referência;

5.10.2. ANEXO II – Declarações

Belém, 12 de junho de 2025

JEFFERSON LIMA FEIJO
SUPERVISOR DE LICITAÇÕES E DISPUTAS ELETRÔNICAS
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